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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10480.721479/2012-61

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 3002-000.626 — Turma Extraordinaria / 2* Turma
Sessao de 20 de fevereiro de 2019

Matéria RESSARCIMENTO DE IPI. COMPENSACAO.

Recorrente EMBRASA-EMBALAGENS MICRONDULADAS DO BRASIL S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/10/2010 a 31/12/2010

ADESAO AO PERT. RENUNCIA EXPRESSA A DISCUSSAO NO
PROCESSO DECORRENTE. REFLEXO NO PROCESSO PRINCIPAL.

Tendo o sujeito passivo informado a adesdo ao Programa Especial de
Regularizagdo Tributaria (PERT) em relagdo aos débitos exigidos por meio
de auto de infragdo em processo reflexo, no qual se discutia o montante do
tributo devido, no processo vinculado resta ratificar a decisdo de primeira
instancia, uma vez que inexiste outro argumento valido no recurso voluntério.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard — Presidente e Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto da

Silva Esteves, Maria Eduarda Alencar Camara Simoes, Alan Tavora Nem e Larissa Nunes
Girard (Presidente).

Relatorio

Trata o processo de pedido de ressarcimento de crédito de IPI no valor de R$
58.600,08, relativo ao 4° trimestre/2010 (fls. 2 a 52), cumulado com declaracdo de
compensagao de débitos de PIS/Pasep no montante de R$ 42.402,04 (fls. 341 a 343).
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 ADESÃO AO PERT. RENÚNCIA EXPRESSA À DISCUSSÃO NO PROCESSO DECORRENTE. REFLEXO NO PROCESSO PRINCIPAL.
 Tendo o sujeito passivo informado a adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) em relação aos débitos exigidos por meio de auto de infração em processo reflexo, no qual se discutia o montante do tributo devido, no processo vinculado resta ratificar a decisão de primeira instância, uma vez que inexiste outro argumento válido no recurso voluntário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard � Presidente e Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto da Silva Esteves, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Alan Tavora Nem e Larissa Nunes Girard (Presidente).
  Trata o processo de pedido de ressarcimento de crédito de IPI no valor de R$ 58.600,08, relativo ao 4º trimestre/2010 (fls. 2 a 52), cumulado com declaração de compensação de débitos de PIS/Pasep no montante de R$ 42.402,04 (fls. 341 a 343). 
Para fins de apuração do direito creditório, a Delegacia da Receita Federal em Recife (DRF/Recife) abriu procedimento fiscal relativo ao período de apuração que se inicia no 2º trimestre/2008 e vai até o 1º trimestre/2011 � o contribuinte havia formalizado diversos pedidos de ressarcimento e de compensação, entre eles este que se analisa. 
Desse procedimento fiscal resultou um auto de infração e a decisão sobre os pedidos de ressarcimento/compensação.
O auto de infração foi lavrado em decorrência da constatação de utilização indevida do instituto da suspensão (notas fiscais de saída sem o lançamento do IPI), alcançando o lançamento o valor de R$ 409.927,53 � processo nº 10480.721441/2012-99 (fls. 405 a 428). Foi também determinada a reconstituição da escrita fiscal. 
Em relação ao PER de que trata o presente processo, a DRF/Recife concluiu que o contribuinte não fazia jus à totalidade do que requereu como crédito (fls. 331 a 338), reconhecendo o direito creditório de apenas R$ 44.052,32, suficientes para homologar integralmente a compensação, e autorizou o ressarcimento de R$ 1.650,27 (fls. 345 a 350). 
A recorrente apresentou manifestação de inconformidade na qual alegou que parte do que havia sido compensado eram débitos parcelados ou que estavam com a exigibilidade suspensa, pois foram exigidos no auto de infração que foi impugnado; que não havia débito em aberto, pois a exigência de multa de mora era descabida, uma vez ter ocorrido a denúncia espontânea; e que o montante encontrado pela Fazenda decorria da utilização ilegal da imputação proporcional. Entendia que, se cancelada a multa moratória, os créditos seriam suficientes para quitar todos os débitos (fls. 364 a 368).
Em relação à manifestação de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (DRJ/POA) proferiu o Acórdão nº 10-46.871 (fls. 452 a 455), por meio do qual decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, tendo em vista que os créditos de IPI destinam-se prioritariamente à dedução dos débitos; que a IN RFB nº 900/2008, veda o ressarcimento a contribuinte que tenha processo administrativo ou judicial em curso cujo resultado possa alterar o valor a ser ressarcido; e que foi solicitada a compensação de débitos já vencidos, sobre os quais incidem acréscimos legais, nos termos da ementa a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010 
CRÉDITOS DO IMPOSTO. UTILIZAÇÃO PRIORITÁRIA.
Os créditos do IPI escriturados pelos estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, são utilizados prioritariamente para dedução do imposto devido pelas saídas de produtos dos mesmos estabelecimentos.
SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO.
É vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa jurídica com processo administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do IPI, cuja decisão definitiva possa alterar o valor a ser ressarcido.
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO.
Não se toma conhecimento de manifestação de inconformidade contra a compensação de ofício de ressarcimento de crédito de IPI.
COMPENSAÇÃO. DÉBITOS VENCIDOS. MULTA. JUROS.
Na compensação de créditos com débitos já vencidos, cabível a imputação de multa e juros sobre os débitos não recolhidos nos prazos legalmente estabelecidos.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Em seu recurso voluntário a recorrente alega, preliminarmente, que deveria ser considerado o resultado final do julgamento do processo relativo ao auto de infração, para que não haja cobrança em duplicidade ou decisões divergentes e, em relação ao mérito, retoma o argumento de ilegalidade da imputação proporcional, concluindo com o pedido para que se reconheça o direito creditório ou para que este processo seja sobrestado até definitivamente julgado o processo nº 10480.721441/2012-99 (fls. 465 a 474). 
Em sessão realizada por este Colegiado, decidiu-se pelo sobrestamento até a decisão definitiva em relação ao auto de infração, uma vez que lá estavam sendo discutidas as conclusões da fiscalização que embasaram o Despacho Decisório do presente processo, e agora os autos retornam para julgamento.
É o relatório.
 Conselheira Larissa Nunes Girard - Relatora
Do retorno do sobrestamento na unidade de origem, extraímos dois fatos relevantes em relação ao processo nº 10480.721441/2012: no novo julgamento realizado pela DRJ foi confirmada a decisão adotada no primeiro julgamento e o litígio foi extinto porque o contribuinte aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Lei nº 13.496/2017. 
Assim, reproduzo do processo nº 10480.721441/2012 a reconstituição da escrita do IPI resultante dos ajustes realizados pela DRJ, após o cancelamento de parte da exigência fiscal:

Na tabela acima, vê-se que na linha pertinente ao período do PER deste processo (4º trimestre/2010), o saldo credor de R$ 44.052,32 ficou inalterado, quando comparado com o que consta do Despacho Decisório deste processo, demonstrando que não cabe razão ao contribuinte.
Cabe ainda apontar que, excluídas as alegações relativas ao resultado obtido pela fiscalização, uma vez que o contribuinte desistiu dessa discussão, os demais argumentos do Recurso Voluntário são inaplicáveis, pois referem-se à multa moratória indevida e à ilegalidade da imputação proporcional. 
Na Dcomp destes autos, o próprio contribuinte incluiu os acréscimos moratórios para os débitos compensados em atraso, dando a entender que o argumento foi copiado de alguma outra peça recursal, sem relação com os fatos destes autos. O motivo para a redução no valor a ser ressarcido não reside na aplicação dos acréscimos moratórios devidos, mas na redução do direito creditório.
Pelo exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário, confirmando a decisão de reconhecer o direito creditório no valor de R$ 44.052,32, homologar integralmente a compensação (R$ 42.402,04) e reconhecer o direito ao ressarcimento do saldo remanescente no valor original de R$ 1.650,27.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard
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Para fins de apuragdo do direito creditorio, a Delegacia da Receita Federal em
Recife (DRF/Recife) abriu procedimento fiscal relativo ao periodo de apuracao que se inicia no
22 trimestre/2008 e vai até o 1° trimestre/2011 — o contribuinte havia formalizado diversos
pedidos de ressarcimento e de compensagao, entre eles este que se analisa.

Desse procedimento fiscal resultou um auto de infrag@o e a decisdo sobre os
pedidos de ressarcimento/compensagao.

O auto de infracdo foi lavrado em decorréncia da constatacdo de utilizacao
indevida do instituto da suspensao (notas fiscais de saida sem o langamento do IPI), alcancando
o langamento o valor de R$ 409.927,53 — processo n® 10480.721441/2012-99 (fls. 405 a 428).
Foi também determinada a reconstitui¢cao da escrita fiscal.

Em relacdo ao PER de que trata o presente processo, a DRF/Recife concluiu
que o contribuinte ndo fazia jus a totalidade do que requereu como crédito (fls. 331 a 338),
reconhecendo o direito creditorio de apenas R$ 44.052,32, suficientes para homologar
integralmente a compensacgao, ¢ autorizou o ressarcimento de R$ 1.650,27 (fls. 345 a 350).

A recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade na qual alegou que
parte do que havia sido compensado eram débitos parcelados ou que estavam com a
exigibilidade suspensa, pois foram exigidos no auto de infracdo que foi impugnado; que nao
havia débito em aberto, pois a exigéncia de multa de mora era descabida, uma vez ter ocorrido
a dentincia espontanea; e que o montante encontrado pela Fazenda decorria da utilizacao ilegal
da imputacdo proporcional. Entendia que, se cancelada a multa moratdria, os créditos seriam
suficientes para quitar todos os débitos (fls. 364 a 368).

Em relagdo a manifestacdo de inconformidade, a Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Porto Alegre (DRJ/POA) proferiu o Acérdao n® 10-46.871 (fls. 452
a 455), por meio do qual decidiu pela improcedéncia da manifestacio de inconformidade,
tendo em vista que os créditos de IPI destinam-se prioritariamente a deducao dos débitos; que a
IN RFB n® 900/2008, veda o ressarcimento a contribuinte que tenha processo administrativo ou
judicial em curso cujo resultado possa alterar o valor a ser ressarcido; e que foi solicitada a
compensac¢do de débitos ja vencidos, sobre os quais incidem acréscimos legais, nos termos da
ementa a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/10/2010 a 31/12/2010
CREDITOS DO IMPOSTO. UTILIZACAO PRIORITARIA.

Os créditos do IPI escriturados pelos estabelecimentos
industriais, ou equiparados a industrial, sdo utilizados
prioritariamente para dedugdo do imposto devido pelas saidas
de produtos dos mesmos estabelecimentos.

SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO.

E vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a
pessoa juridica com processo administrativo fiscal de
determinagdo e exigéncia de crédito do IPI, cuja decisdo
definitiva possa alterar o valor a ser ressarcido.
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COMPENSACAO DE OFICIO.

Ndo se toma conhecimento de manifesta¢do de inconformidade
contra a compensagdo de oficio de ressarcimento de crédito de
IPI.

COMPENSACAO. DEBITOS VENCIDOS. MULTA. JUROS.

Na compensagdo de créditos com débitos ja vencidos, cabivel a
imputagdo de multa e juros sobre os deébitos ndo recolhidos nos
prazos legalmente estabelecidos.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Em seu recurso voluntario a recorrente alega, preliminarmente, que deveria
ser considerado o resultado final do julgamento do processo relativo ao auto de infragdo, para
que nao haja cobranca em duplicidade ou decisdes divergentes e, em relagdo ao mérito, retoma
o argumento de ilegalidade da imputagdo proporcional, concluindo com o pedido para que se
reconheca o direito creditorio ou para que este processo seja sobrestado até definitivamente
julgado o processo n2 10480.721441/2012-99 (fls. 465 a 474).

Em sessdo realizada por este Colegiado, decidiu-se pelo sobrestamento até a
decisdo definitiva em relagdo ao auto de infragdo, uma vez que 1a estavam sendo discutidas as
conclusdes da fiscalizagdo que embasaram o Despacho Decisorio do presente processo, € agora
0s autos retornam para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Larissa Nunes Girard - Relatora

Do retorno do sobrestamento na unidade de origem, extraimos dois fatos
relevantes em relagdo ao processo n® 10480.721441/2012: no novo julgamento realizado pela
DRIJ foi confirmada a decisdo adotada no primeiro julgamento e o litigio foi extinto porque o
contribuinte aderiu ao Programa Especial de Regularizacdo Tributaria (PERT), instituido pela
Lein® 13.496/2017.

Assim, reproduzo do processo n® 10480.721441/2012 a reconstitui¢do da
escrita do IPI resultante dos ajustes realizados pela DRI, ap6s o cancelamento de parte da
exigéncia fiscal:
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Periodo de Dados livro IPI Dados da Fiscalizagao Dados Julgamento
apuragio S;Ad:n‘:;i::::r Créditos Débitos Débitos Gliltms D.UWE' Valores cancelados ds::;;r Saldo credor
(PA)} Apurados Creditos Debitos
30/D4/2008, 13,05 115.486,40 150.022 82 130.000.00 214.518.27 0.00
31/05/2008| 0,00 114.140,23 B5.468.81 0,00 28.680.42
20/D812008, 28.680.42 B7.816.25 123.405.65 26.851.64 0.00 28.852 .88
31/07/2008 28.952 64 126.568,11 B0.224.7d 1.881,01 28.052 .86 915,97 0,00 45.378.31
31/08/2008, 45.378.31 117.860,26 50.344.01 314,84 0,00 0.00 108.683.72
30/02/2008 103.688.72 112.214,38 127.150.42 B8.82 T1516.47 10,00 0,00 164.171,54
311002008, 184.171.54 168.803,82 B3.842,71 050,55 183.255 56 0,00 0.00 74.017.54
30/11/2008| 120.442.73 108_267 44 514,83 10,00 0,00 B5.657.99
31/1212008 T0.833,66]  241.503.49 10,00 161.825, 36 0,00 0,00 D5.723.40
31/01/2008, 58,834,200 64.020.23 42,850,186 94.807.42 11.550,00 4.478.21 0.00
28/02/2008) B3.820,00 4433879 54.831,23 24.020,52 0,00 3.879.57
31/03/2008, B).585,16 167.067.81 40.254 78 B5.823.78 19.484.30 2.5408.87 0.00
207042008 0,00 137.153,08 B1.171.848 12.547 04 3.808,35 0,00 47247 54
31/05/2008) 47.242 54 B5.768,B7 59.877,83 10,00 0,00 0.00 B3.033.58
30/0E2008, B3.033.549 114.270,80 103.422,20 2.250,00 146.117.11 0,00 0,00 147.758,38
3170712000 147.758,38 120.007,06 5d.6B1.448 201843 143.050,03 10,00 0.00 65.118.42
31/08/2008| 65.118,42 T79.304 35 BA.363.7d 3.833.28 10,00 0,00 54223 75
30/022000) 5422375 108.830,88 110.060,80 B.908,37 10,00 0,00 35.104 58
31102008, 35.104 .58 176.773.28 157.608.21 14.620,53 33.284.18 10,00 0,00 73.035,39
301172008, 73.035,30 148.104,72 141.221,74 1.761.44 0,00 0,00 78.248,03
31122008, 78.244.83 180.504,16)  245.17548 975,78 B6.216.01 0.00) 0.00 108.618.83
31/0172010, 108.818,83 111.362,85 140.588 81 0,00 105.010.48 0,00 25.417.61 0,00
280212010, 0,00 169.415,22 149.641,00 10,00 0,00 0.00 19.774,22
31/0372010, 19.774,22 156.240,88 107.201.83 0,00 0,00 0,00 68.822.17
30/0412010, G8.822.17 100.454,22 169.838.23 4.08547 58.875.07 0.00 51.432.38 0.00
31/05/2010 0.00 T5.154,81 103.354,14 338248 10,00 31.5681.60 0,00
20/D82010, 0,00 161.241,32 118.808,71 1.981,80 0,00 0.00 39.452 .71
31/0712010 3045271 179.331,88 173.818.70 10.235,03 21.551.87 10,00 0,00 13.181.09
31/08/2010, 13.181,09 142 502 B0 108.32a,80 35.21 0,00 0.00 47.411,88
30/0B2010, 4741184 164 358,65 147214 45 10,00 10,00 0,00 64.658,08
31102010 64.658,09 180.201,67] 233.065,03 10,00 27.401.73 10,00 0,00 33.483 .45
301172010, 38.433.45 165.871.75 18371747 10,00 10,00 0,00 7.637.73
31122010 7.637.73 104.046,64)  160.308.57 B8.22548 0,00 0,00 44.052.32
31012011 44.052 32 165.581,38 167.401.84 10.288,14 1.850.28 0.00 0.00 193,34
2810212011 193,34 167003 67 145.071,52 0,00 0,00 0,00 23.025.40
31032011 23.02548] 20:3.831,88 177.568,05 2.88838 0,00 0.00 48.370.85
300442011 48.370.95 148.867,47)  260.470,04 9.207,14 12.720,10 0,00 B60.724.566 0,00
59.789.21

Na tabela acima, vé-se que na linha pertinente ao periodo do PER deste
processo (4° trimestre/2010), o saldo credor de R$ 44.052,32 ficou inalterado, quando
comparado com o que consta do Despacho Decisorio deste processo, demonstrando que nao
cabe razdo ao contribuinte.

Cabe ainda apontar que, excluidas as alegagdes relativas ao resultado obtido
pela fiscalizacdo, uma vez que o contribuinte desistiu dessa discussdo, os demais argumentos
do Recurso Voluntario sdo inaplicaveis, pois referem-se a multa moratdria indevida e a
ilegalidade da imputagdo proporcional.

Na Dcomp destes autos, o proprio contribuinte incluiu os acréscimos
moratdrios para os débitos compensados em atraso, dando a entender que o argumento foi
copiado de alguma outra pega recursal, sem relacdo com os fatos destes autos. O motivo para a
redugdo no valor a ser ressarcido nao reside na aplicacao dos acréscimos moratorios devidos,
mas na reducdo do direito creditorio.

Pelo exposto, nego provimento ao Recurso Voluntdrio, confirmando a
decisdo de reconhecer o direito creditorio no valor de R$ 44.052,32, homologar integralmente a
compensagdo (R$ 42.402,04) e reconhecer o direito ao ressarcimento do saldo remanescente no
valor original de R$ 1.650,27.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard
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